
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922 554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 t 2128

MODALIDADE: DISPENSA N' 005/2026PMSSDl

Data da Autorizaçáo/Ratificação: 051 0312026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE TOLDOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, DESMONTAGEM E

RETIRADA DESTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOUTO

SOARES/BA.

CONTRATADA: 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO' inscrita no CNPJ:

5í.855.126i0001-89, situada na Avenida Joâo Antônio, s/n, Centro, Souto

Soares - Bahia, CEP 46.990-OOO. Vencedora no valor de global de R$ 59.550'00
(cinquenta e nove mil e quinhentos e cinquenta reais).

Autuo a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N'0C5/2026PMSSDl, com os documentos

que o instiluem

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contrataçáo

DECRETO/GP N'2512025

.F.^
.v -J-,
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SOUTO SOARES
Avênid. José Sâmpâio, OB Centro- Eahia CEP - 1699G.o0o

CN Pl 13.922.554/Oq)1.96 - Telefãr: (oxr75)33392150 / 2128

E.mail: tabinêtê@soutosoâíe5.bâ.toy.br

TERMo DE AUToRTzAçÃo oE D|SPENSA oE LtctrAÇÂo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 051.2026
DtsPENsa DE LlclrAçÃo N" oo5-2026

AUTORIZO, RATIFICO E RECONHEÇO a contratação direta, por meio de dispensa de
licitação, com base no Art. 72 da Lei Fedeâl n" 14.133121, e a visla do Parecer Jurídico,
ofeíado da Assessoria Jurídica do Município, Íundamentada no Aí. 75, inciso Il da Lei
n" '14.133, de 1" de abril de 2021, Processo Administrativo n' 05112026 Dispensa de
Licitação n' oosl2025, paa contratação da empÍesa 51.855.126 ZELI DE SOUZA
SAi.4PAlO, inscrita no CNPJ: 5'1 .855.1 2610001-89, situada naAvenida JoáoAntônio, s/n,

Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000, conÍorme apresentou a proposta de
menoÍ preço no valor global de R$ 59.550,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos e

cinquenta reais), cujo objeto consiste na CONTRATAÇAO DÉ EMPRESA PARÁ
pRESTAÇÃo DÊ sEitvtços oe rocnçÃo DE roLDos, lNcLUlNDo INSTALAÇÃo,
DESIúONTAGEM E RETIRADA DESTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA i,4UNICIPAL E DEN4AIS SECRÉTARIAS DO MUNICÍPIO DE SOUTO
SOARES/BA.

DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em

atendimento ao preceito do aftigo 72, parágrafo Único da Lei 14.13312021, para +ue
Ílque à disposição do público em sÍtio eletrônico oÍlcial.

Souto Soares/BA- BA, 05 de março de 2026.

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito lllunicipal

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba br

Esle documenio Íoi assinâdo
495BA85809EEBC

diqitalmente por SERÂSA EIP€dan
9ÉoBF rA68Ac7DB9D44

a
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ESTADO DA BAH IA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida losé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CN Pl 13.922.554/0001-98 - Teleíax: (0xx75133392150 I 2L2a

E-mail: gabinête@soutosoâres.ba.gov.br

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 051.2026
DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 005-2026

AUTORIZO, RATIFICO E RECONHEÇO a contrataçáo direta, por meio de dispensa de

licitação, com base noAn.72 da Lei Federal n' 14.133121, e a vista do Parecer Jurídico,
ofertado da Assessoria Jurídica do Município, fundamentada no Art. 75, inciso ll da Lei

n' 14.133, de 1" de abril de 2021, Processo Administrativo n' 05112026 Dispensa de
Licitaçáo n' 0O5t2025, para contratação da empresa 51.855.í26 ZELI DE SOUZA
SAMPAIO, inscrita no CNPJ: 51.855.126/0001-89, situada naAvenida JoáoAntônio, s/n,

Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000, conforme apresentou a proposta de
menor preço no valor global de R$ 59.550,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos e
cinquenta reais), cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EryIP1ESA P-4ryA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE TOLDOS, INCLUINDO INSTALAÇAO,
DESMONTAGEM E RETIRADA DESTES PARAATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOUTO
SOARES/BA,

DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em

atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.13312021, para que

fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Souto Soares/BA - BA, 05 de março de 2026.

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Preíeito Ít/unicipal
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Dispensa

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
avênrda Joté Sampâio,0E c€núo - Bâhia cEP - 4599G000

cNPi 13.922.554/ooo1-98-T€l€fax: (0xx7s)3$92r50/2128
t-màil: licitaEocpl@soutosoeres.ba. govbr

ATA oE REsuLTAoo oE DlsPENsa DE LlclÍAçÃo - Lei í4.133/202í
PÍocesso Administrativo n" 05t/2026

Dispensâ de licitação n' 005/2026

A PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ' BAHIA, êm conformidade com Art 75' inciso ll -
da Lei Federal n.o 14.13312021, torna público aos intêressados o RESULÍADO DA DISPENSA N"

o05/2026, que rem como objeto a coNTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE TOLDOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, DESMONTAGEi' E RETIRÁDA DESTES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DÉI\.4AIS SECRETARIAS DO

[ruNtciPro DE souro SoARES/BA.

CONSIOERANOO que, transcorrido o prazo de 3 (três) dias útêis após a publicação do aviso de

dispensa, nos termos do § 3" do arl. 75 da Lei no 14.13312021, Íoi êncaminhada apenâs uma proposta

de empresa interessadâ, por meio do ê-mail i.iiacaccc Aso!tcsoares oa orc br, na data de 03/03/2026,

às 16h29min;

CONSIDERANDO que o orçâmento apresentado pela empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA

SAMPAIO, inscrita no CNPJ no 51 .855.126/0001 -89, encaminhado por meio de e'mail ao setor de

licitaçóes, apresentou proposta de prêço inÍerioÍ ao valor estimado para â contralaÉo, bem como denho
do limite estabelecido no art. 75, inciso ll, da Lei .'' 14.13312021,

coNcLul.sE ouE:

Às OghOO (nove horas) do dia 04/03/2026, o Agente de Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio,

DECLARA a empresa 51 .855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO, inscíitâ no CNPJ n" 51 855.126/0001 -89,

apta, nos termos do Aviso de Contrataçáo Direta e do Termo dê ReÍerênciâ dâ Dispensa de Lrcitação n'
005/2026, oriunda do Processo Administrativo n" 051/2026. Considerando que a referida empresa

encarninhou todos os documenlos de habilitação jurídicâ, regulaíidade llscâl e tíabalhista, bem como a
documentaçáo econômico-Íinanceira exigida, em conÍormidade com o disposto no Termo dê ReÍerência'

declara-sê que a mesmê está APTA a contratar com a Administraçáo PÚblica.

Oukas informaçôes podeíáo ser obtidas na Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA (Sêtor de

Licitações), no horário das O8h:00 às 12h 00 e 14:00 às 17:00 de segundâ â sexta Íeira'

SoJro Soarês - Ba,04 de março dê 2026

PROPOSTA APRESENTADA:
VALOR GLOBAL: R$ 59.550,00 (cinquenta e novê mil e quinhentos ê cinquenla rêâis)

Amaury Alvês Batista Junior
Agente de Contração

lúaria de Fatima Teixeira de Souza
Membro

José Fabio Vleira
I\,4ernbÍo

Avenida José Pereira Sampaio I08 lCenho lSouto Soares-Ba

www.soutosoaÍes.ba bÍ

Este documento Íor assinado digitâlmente por SERASA ExpeÍian
22S'18000880F2F584881 EC16614C0560
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida .losé Sampaio, 08 Centro - Bahia CÉP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-9t - TeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2128

E-mail: licitecaocpl@soutosoaÍes.ba.8ov.br

ATA OE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Lei 14.133t2O21
Proc6sso Administrativo no 05 1/2026

Dispensa dê licitação no 005/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, em conformidede com Art. 75, inciso ll -
da Lei Federal n.o 14j3312021, torna público _aos interessados o RESLJLTADO DA DISPENSA N0

oo5t2o26, que tem como objeto a CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE TOLDOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DESTES
PARAATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO
IVIUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA,

CONSIOERANDO que, transcorrido o prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação do aviso de
dispensa, nos termos do § 3" do art. 75 da Lei 

^" 
14.1331202'1, Íoi encaminhada apenas uma proposta

de empresa interessada, por meio do e-mail lrcrtacaocol@soutosoares. ba oro br, na data de 03/03/2026,
às 16h29min;

CONSIOERANDO que o orÇamento apresentado pela empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA
SAMPAIO, inscrita no CNPJ n" 51.855.126/0001-89, encaminhado por meio de e-marl ao setor de
licitaçÕes, apresentou proposta de preço inferior ao valor estimado para a contÍatação, bem como dentro
do Iimite estabelecido no art. 75, inciso Il, da Lei no 14.13312021;

PROPOSTA APRESENTADA:
VALOR GLOBAL: R$ 59.550,00 (cinquenta e nove mrl e quinhentos e cinquenta reais)

CONCLUI.SE QUE:

As OghOO (nove horas) do dia 0410312026, oAgente de Contrataçáo, juntamente com a Equipe deAPoio,
DECLARA a empresa 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAIVIPAIO, inscrita no CNPJ n" 51 .855.126/0001-89,
apta, nos termos doAviso de Contratação Direta e do Termo de Referência da Dispensa de Licitaçào no

005t2026, oriunda do Processo Administrativo no 05112026. Considerando que a Íeferida empresa
encaminhou todos os documentos de habilitaçáo juridica, regularidade Íiscal e trabalhista, bem como a
documentaçâo econômico-financeira exigida, em conformidade com o disposto no Termo de Referêncta,
declara-se que a mesma está APTA a contratar com a Administraçào PÚblica.

Outras informaçóes poderáo ser obtidas na Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA (Setor de

Licitaçóes), no hoÍário das 08h:00 às 12h:00 e 14:00 às 17:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares - Ba, 04 de março de 2026.

Amau es Batista J unior
Agente de Contraçáo

Mari d ima Teixeira de Souza
Membro

o
Jos tetra
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ensâ n" 005/2026 Processo Administrativo n" 051/2026

Razão Social: 51.855.126 ZELIDE SOUZA SAMPAIO
Dis

CNPJ: 51.8-s5.126/0001 -89

Ende : Avenida João Antônio Centro, Souto Soares - Bahia cEP 46.990-00 0

Tclefone: 75 9 9t76-7661
Rc r€sentânte l: Zeli de Souza Sam to

PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRICÂO oTD
ÂLUGUFIL DE TOLDO MEDIN-DO 4X4

MT (MODELO PIRAMIDE) NA COR
BRANCA. INCLTJINDO MONTAGEM E

DESMONTAGI]M

3t0

UNID V, UNIT

DIARIA RS r 65.00

1

ALIJGUEL DE TOLDO MEDINDO IOXIO
Mr' (MODILO PIRAMIDE) N^ COI{
BIIANCA, INCI,TIINDO MONTAGEM IJ

DESMONTEGEM

6 DIARIA R$ 1..100,00 RS 8.400,00

ITEüT V. TOTAI

RS 51.150.00

Valor Total: R$ 59,550,00 (cinqueuta e nove mil e quinhentos e cinquenta reeis)

I - Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.", â nossa proposta de preços relativa à Dispensa

de Liciução em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparaçào da mcsma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condiçõcs em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade

das instruçôes e critério de qualificação definido no Aviso de referida Dispensa'

2 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos

3 - A EMPRESA DECLARA QUE

i Que ineristem fatos impeditivos para sua habilitação no cermme, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

i Que estii cicnte c concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

i eue assume a responsabilirlade pelas suas práticts efetuadas no âmbito desla dispensa de

licitaçào, assumindo como firmes e verdadeiras;
-,. 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência c para

reabilitado da Previdência Social, de que tran o art. 93 da Lei no 8.21 3/91 '

)> Que não empregâ menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào

emprega menor de l6 anos, salvo menor, â panir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos

tennos do aÍtigo 7", X)O(Ill, da Constituição.

) Que nos preços olcrtados estâo inclusos todos os custos di-retos e indiretos. tais encargos

sociais, trabalhistas, securilários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do

objeto.

,!
* *
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil

ZELI DE SOUZA SAMPAIO

CPF

280.832.37 5-15

CNPJ

51 .855.126i 0001-89

Nome Empresarial

51.855.126 ZEL| DE SOUZA SAI\,4PAIO

Nome Fantasia

Capital Social

15.000,00

Situação Cadastral Vigente Oata da Situação Cadastral

17t08t2023

oata dê Abertura

17108t2023

EndercÇo Comercial

CEP

46990-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

AVENIDA JOAO ANTONIO

Munícipio

SOUTO SOARES

Número

S/N

UF

BA

Complemento

ARMZ

Situação Atual

Enquadrado na condiçáo de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
10 período 1710812023

Fim

Àiividacies

Forma de Atuação

Estabelecrmento Ílxo

Ocupação Principal

Comerciante independente de bebidas

Atividade Principal (CNAE)

4723-7100 - Comércio vaÍejista de bebldas

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de laticínios

Locador(a) de palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário, exceto andaimes,
independente

Atividades Secundárias (CNAE)

4721-1103 - Comércio varejista de laticinios ê írios

7739-0i03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estrutuÍas de uso
tempoÍário, exceto andaimes

4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em 9eral, com
predominância de produtos alimenticios - minimêrcados, mercearias e

armazéns
N.4erceeiro(a)/vendeiÍo(a) independente



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Disoensa de Alvará e Licenca de
tonF n mento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do

[,4unicipio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compÍeendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de seguÍança pública, uso e ocupaçáo do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos; autorizo a rcalizaçáo de inspeçáo e fiscalizaçáo no local de exercicio das atividâdes para Íins de

veriÍlcação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, teÍ ciência de que o não atendimento

dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Preíeitura do Município poderão acarretar o cancelamento destê Termo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.'

' Declaraçáo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Estê Cenrficado compÍova as insc çóes, atvará, licenças e â situaçáo dê enquadramenLo do empresário na condiçào de Micro€rnpÍe6ndedor ndividuâ1. A

sUáacêilaçãoestácondic]onadaàveriÍjc6çãodesUaauten1jcldedenalntaÍnêl'noêndereçoi@,
Cerliíicado emilido com basê nâ R6solução no 59, de 12 de agosto de 2020 do Comilé paíâ Gesláo da Rede Nacional para a Simplillcação do Regislro ê da

Lâgalzação de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÀO quâlquer ras!Íâ ou êmenda invalidaÍá este documento.
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo oE INSCRIÇÁO

5í.855.126/000í{9
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÂL

OÂTADEABERÍURA
17t0E12023

NOME EMPRESARIAL

51.655.í26 ZELI OÉ SOUZA SAMPAIO

T TIJ LO DO ESÍÀEELECIúENTO (NOME OE FANÍÀSIÁ) PORTE

ME

c GO E O€SCR| oÀÁÍtvloÁoE
47.23-740 . Gomé.cio varsjistâ dê bebidas

c EDE DASÂTIVIOAD€S ECO ICÂS SECUN

47.2'l.t{3 . Comá.clo vârejista ds laticínios o Írios
,17.12-i40 . Comércio vaÍsiista de mercâdoriâs gm gsrâ1, com prsdominància de produtos âllmentícios . minimârcados,
merceaías e armdléns
77.39.0{3 - Aluguel dê pâlcos, cobortuaas o out.as ostruturas de uso têmporário, êxceto andaimss

oE0 O OÀ NÀTUREZ,AJUR DICA

2í3-5 . Emp.osárlo (lndividual)

LOGRADOURO

AV JOAO ANTONIO
NÚMERO

s/N
COMPLEMENTO

ARMZ

CEP

46.990-000
BAJRRO/OISÍRITO

CENTRO SOUTO SOARES BA

ENOÉREÇO ELEÍ Nrco
oaNtLo_coNÍ@HoTiralL.colú

.IELEFON€

(75) 9'r76-766r

ENÍE FEDERATIVO RESPONS VEL(EFR)

SIÍU CADÂSÍRAL
ATIVA

OAÍÁ OA SIÍUAÇÀO CADÁSÍRÀL
17t0',/2023

MOTIVO DE SITUAç

SIÍUA O ESPECIAL OATÀ DA SITUÀÇÃO ESPECIAL

0203126.11 56 aboul:blânk

ApÍovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0210312026 às íí:56:08 (data e hora de Brâsí[a). Página: í/í

about.blank
111



MINISTERIO OA FAZENOA
Secretariâ da Receita FedeÍal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUOA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 51.855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO
CNPJ: 51 .855.í 26/000í €9

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisqueÍ dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurâdâs, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidáo é válida para ô estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

su.ieito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contÍibuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paÍáyalo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http:/,r/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portafla Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.

Emitida às 1'Í:58:05 do dia 0210312026 <hora e data de Brasilia>.
válida até 7910812026.
Código de contÍole da certidão: 99'l8.3CA0.3D84.5745
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTERIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 51.855.í 25 ZELI OE SOUZA SAMPAIO
CNPJ: 5í .855.í 26/000í {9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dividâs de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viêrem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretariâ

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no câso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1 '

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autênticidade na lnternêt, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b>

Certidáo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, deZt1Ol2014

Emitida às 1 í :58:05 do dia 0210312026 <hora e data de Brasília>

Válida até 2910812026.
Código de controle da certidáo: 9918.3C40.3D84.5745
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

-i:,-



GOVERIIO DO ESTÂDO DABAHIA

SECRETARIA DA FÂZENDA

Emissão: 02/03/2026 ll:58
^=.- r

=r= .lj

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e '114 da Lei 3.956 de 11 de dezêmbro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20261 027 323

RAzÁo socrAL

5I.855.I26 ZELI DE SOUZA SAMPAIO

INSCRIÇÁo ESTADUAL

209.902.7 65

CNPJ

51.855.t2610001-69

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da Pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estâbelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente

Emitida em O2tO3t2O26. conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao

AUTENTICIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENOÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpJ/www.sefaz'ba'gov'bÍ

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartáo original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do MinistéÍio da Fazenda.

Página I de I RelCeÍtidaoNegativa.rpt



ESTADO OA BAHIA

MUNIC|PIO DE SOUTO SOARES

CNPJ:'l 3.922.554/0001 -98
Data lmpÍessáo: 0310312026

CERTIDÃO NEGATIVA DA EMPRESA

N'00000061/2026

Emissâo: 0310312026

Validade: 0110612026

Nome: ZELI DE SOUZA SAMPAIO

CGA: 000.001.946/001-10

CNPJ: 51855126000189

CNAE: 4723-7100

RUA JOÃO ANTÔNIO, S/N
ARMZ
CENTRO
46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

EI\,,I CUMPRIÀ,4ENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,

RESSALVADO O D|RE|TO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR D|VIDAS

QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE OIREITO, QUE,

MANDANDO REVER OS REGTSTROS oA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICoU-

SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR,

DETERMTNET OUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:OUALQUER RASURA OU EMENOA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

Validação

il| ffilIIlllIIililIllllll ll Illlilllll ll I Illlll lll
002202600000061 00000283708

Emissor Maria Belania Alves Viana

à
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02103126 12:01 Consulta Regularidade do Empregador

CÂ.IÃA
CAIXA ECONCMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

51.855.126/0001-89

51.855.126 ZELI DE SOUZA SAIíPAIO

AVE JOAO ANTONIO S/N ARI4Z / CENTRO / SOUÍO SOARES / BA / 46990-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qriisqu". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadet2T /02/2026 a 28/03/2026

Certificação Número: 20260277 f3 ú6429282226

Informação obtida em 02/03/2026 12:01:06

A utilização deste Certiflcado para os flns previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.ca ixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

hti p s://consulla-crf. câ ixa. g ov br/co nsull acdlpage s/consuha Empreg ad or'isí 111
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: 51 .855.126 ZELI DE SOUZA SAI4PAIO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51. 855.126l0001-89
Certidão n": 73L15249 / 2026
Expedição: 02/ 03 /2026, às 12:01:50
Validade | 29/08/2026 - 180 (cenEo e oiEenta) dias, cont.ados da daEa

de sua expediÇão.

cerEifica-se que 51.855.L26 ZELI DE SOIIZÀ SÀlilPÀrO (!ÍÀTRIZ E FrLÍÀrS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 5 1 . I 5 5 . 1 2 6 / o o o 1 - I 9 , NÃo coNsrÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerLidão emitj.da com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoLidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.44o/zoLl e

L3.467/2017, e no A:-o 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são dê responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe Iec imenEos , agências ou fifiais'
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

auEenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

InEernet (hctp: / /www. tsE. j us. br) .

cerEidão emiEida grat.uitamente -

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplenEes perante a JusEiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transit'ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernenEe aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb]ico do

Trabalho, Comissão de Concitiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiwer força executiva'



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERTIDÃO ESTADUAL

coNCoRDATA, ralÊructa, RECUPERAÇÃo JUDICIAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

cERrtoÃo No: 01127295E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada Pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 0210312026,

verifiquei NÃO CoNSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: 51 .855.126 ZELI DE SOUZA SAMPAIO

CNPJ: 51.855.1 2610001-89
Endereço: AV JOAO ANTONIO, S/N, CENTRO, SOUTO SOARES - BA, CEP: 46.990-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperaÇão judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as aÇões de

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiç4.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra base de dados de outra instituição pÚblica ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

1

Salvador/BA, segunda-feira, 2 de março de 2026

o

EI
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DECLARAÇÃO DE ENQUÀDRAMENTO ME/EPP

Dispensa n' ili,:/2026

Processo Adrninistrativo n" li5 l/2026

A ernpresa 51.855.126 ZELI De soUZA SAMPAIO, CNPJ 51.855.12610001-89. sediada na

Avenida João Antônio. s/n. Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46-990-000, por intermédio de seu

representante legal, declara expressamente, sob as penalidades cabíveis' que:

a) Encontra-sc cnquadrada como MEI - Microempreendedor lndividual, em atendimento â Lci

Complementar I 23/2006;

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4" do Artigo 3' LC

123/06:

c) Tem conhecünento dos artigos 42 a 49 da Lei complementat 123/2006, esundo ciente da

obrigatoriedadc de declarar ocorrências posteriores impeditivas de ul habilitaçào. Por ser expressào

da verdade, hrmamos a presente.

Souro Soares/BA, 02 de março de 2026

É F-r.cc:)
Ze dc ouzil

Represcntante Legal
PaIO

* *



quinta-feira. 26 dc [cvcrciro de 2026 Ano XI - Ediçào n" 01719 Cadcmo I Diório oficiot oo Munlcípio §[§

Prefeitura Munici al de Souto Soares
Dispensa

ESTAOO OA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avsnidâ José SâÍÍ!p.io, 08 Centro - BahiB CEP -46990400
CNPJ 13.922.554/0001 .96 - Têlêfar: (0xx75) 3339215012124

AVISO DE DISPENSA n" 005/2026PMSSDl - COIú BASE NO ART. No 75, INCISO ll da Lei

14.133t2021 e DECRETO túUNICIPAL No 052/2025, de 06 de janerro de 2025.

Processo Administratrvo N" 051/2026

A Prefeilura Municipal de Souto Soares, em conÍoÍmidade com Arl. 75, inciso ll- da Lei FedeÍal n.'
14.13312021, toÍna público aos interessados que a admrnistÍação municipal pretende realizar a

contrâlâçáo de empÍesa para prestação de serviços de locaÉo de loldos. incluindo instalaÉo
dêsmontagem e relirada destes para alender as necessidades da píefeitura municipal e demais
secretarias do municlpio de Soulo SoaÍes/BA; conforme especjficaçóes conslantes no termo de
íeÍeréncia, podendo eventuais interessados apÍesenlarem Proposta de Preços no prazo de 3 (trés) dias
úleis, a contar desla Publicáçáo. oporlunidade em que â aclmrnislração escolheÍá â mâis vantajosa.

DATÁ E HoRÁRto LtMtrE paRÂ apREsEttraçÃo DA PRoPosras E oocuMENTAÇÃo: DIA

o3/03i2026. Às 23.59 HS (HoRARto DE BRASiLIA-oF)
ENoEREço ELETRôNrco paRA ENvto DAs PRoPosras E DocuirENTAÇÃo
lrc lêcaoaD @sôUlOSOares.ba qov irr

ou poderão ser pÍotocolâdas presencialmente na sala da CPL. srtuada na avenida josé Sampâio. no 08
pÍedio, cenko, souto soares/BA - cep - 46.990-000, no horáno das 08h:00 às 12h:00 e das 14h:00 às

17h:00.

O Termo de ReíeÍência e demais anexos da Dispensa eslará disponivêl no Site Oílcial do Municipio

Outras iníormaçÔes poc,eráo seÍ oblrdas na Sala da CPL. slluada na Avenida José Sampaio, n'08.
Prédio, Centro. Soulo SoaÍes/BA - CEP -46.990400, no hoÍârio das 08h:00 às 12h:00 de segunda a

sexlâ Íeira.

souto Soares/8a 26 de íevereiÍo de 2026

Amaury Alves Batista Junior
Agente de ContrataÉo

Avenida José Pereira Sampaio I08 | Centro I Souto Soares'Ba

www.soutosoares.ba ov.br
Esre documenro íor âss.nado dEru'menle por SERASA Exp€nan

88CO9O82426031 1 2A72á 1 lDDCÉFO1 FC6

3



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sam prio, 08 Centro - Bâhia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.55,1/0001-98 - Telefex: (0rx?5) 3J392150 / 2l2E
E-mlil: gabinete@outosoares.bâ.gov.br

DISPENSÂ DE VALOR n" 005/2026PMSSDI - COM BASE NO ART. N" 75' INCISO II
da Lei 14.13312021 e DECRETO MUNICIPAL N" 052/2025' de 06 de janeiro de 2025.

Processo Administrativo N' 051/2026

PREÁMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUTídiCA

de Direito Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Búia, por

intermédio do Setor de Licitações, toma público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento

MENOR PREÇO, nos rermos Arrigo N" 75, inciso II da Lei 14.13312021, e as exigências

estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando

obter a melhor proposta, observadas as datas e horiirios discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÁO: DIA 0310312026,A5 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

licitacaoc l?rsoutosoares.ba ov.br ou poderão ser protocoladas presencialmente na sala da CPL,n aÍ

situada na avenida josé Sampaio, n" 08, prédio, centro, souto soares/BA - cep - 46.990-000, no

horário das 08h:00 às i2h:00 e das I4h:00 as l7h:00 até0310312026.

I - OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

TOLDOS, INCLUINDO TNSTALAÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DESTES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MLTNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS

DO MLINICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA., conforme especificações constantes no Termo de

Referência.

2 - DA PARTICIPÀÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇAO

2.1 - A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitaçào, na forma disciplinada adiante, para o e-mail do Setor de Licitações e

Contratos: ticitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br ou entregue de forma fisica no endereço Av. José

Sampaio, 08, Centro, Souto Soares-BA (Setor de Licitações da referida Prefeitura)'

2.2 - Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de dispensa de

licitação.
2.3 - Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no neste aviso de dispensa de

licitação.
2.4 - O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante nos procedimentos praticados em face desta dispensa de licitação, não cabendo ao

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

lalhas acometidas pelas empresas paíicipantes.

2.5 - Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.5.1 - Que não atendam à condições deste Aviso de contÍatação Direta e seus anexos;



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampâio, 08 Centro - Bahiâ CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.55J/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2l2E
E-mail: gabinete@soulosoâres.ba,gov.br

2.5.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

2.5.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador.

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens

a ela necessários;

c) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que manteúa vínculo de natueza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de l5 de

dezembro de 1976, conconendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso, teúa sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.5.4 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.5.5 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra

pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;

2.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão no 7 46 l20l 4-T CU-Plenário);

3 - DA PROPOSTA

3.1 - O fomecedor interessado, após a dirulgação do aviso de contratação direta, encamiúará,

exclusivamente por e-mail acima indicado ou entregará de forma Íisica no citado endereço, a

PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e do serviço, quando for o caso, e o preço unitário

e total, até a data e o horario estabelecidos no preâmbulo deste Aviso, juntamente com a

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.
3.2 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços ou fornecimento de bens.

3.3 - Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Âvenida José Sampaio, 08 Centro - Bâhiâ CEP - ,Í6990-000

CNPJ 13.922.55í/0001-9E -Tclcfax: (0xx75) 33J92150 / 2128

E-mâil: gâbinete@soutosoares.ba.gov.br

3.4 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto dessa contratação direta nos seus terÍnos, bem como de fomecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.7. Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fomecedores NÃO poderão retiráJa, substitulla ou

modiÍlcá-la;

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRXÇOS

4. I - Encerrado o prazo para e envio das propostas, e sendo tabulado os preços ofertados,

observando os critérios de julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado

para a contrataçào.

4.1.2. As empresas que porventura fomeceram cotação/pesquisa de preços para fins de

parametrização do preço estimado deste procedimento, poderão enviar suas propostas de preços nos

termos regulados neste aviso, para fins de participação deste certame.

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.3. Será desclassificada a proposta que:

4.3. L Contiver vícios insanáveis;

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

4.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço miiximo definido pÍua a contrataçâo;

4.3.4. Nào tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçào;

4.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos.

desde que insanável.

4.3.6. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta

por cento) do valor orçado pela Administração.

4.4 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta, cujos documentos devem ser enviados junto com a

propostas.

5 - DA HABILITAÇÃO

5.1 - Deve os interessados enviar os documentos de habilitação, no e-mail indicado ou entregar de

forma fisica no endereço indicado (sede da PM, Setor de Licitação), juntamente com a proposta.

dentro do prazo assinalado neste aviso de contratação direta.
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5.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da

menor proposta, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação.

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça.

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU;

5.2. I - para a consulta de fornecedores pessoa j urídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas ,'a," "b,' e ,,c" acima pela consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https ://cenidoes-apf.apps.tcu.gov.br)

5.2.2.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

5.2.2.3 - Caso conste nas Consultas indicadas acima a existência de Oconências Impeditivas

Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

5.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condiçào de contratação.

5.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessárlos a

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fomecedor

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.

5.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

5.6 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.

5.6.1-Nahipótesedeofomecedornãoatenderàsexigênciasparaahabilitação,oórgàoou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

aapuraçãodeumapropostaqueatendaàsespecificaçõesdoobjetoeascondiçõesdehabilitação.
5. 7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação' o fomecedor será habilitado'

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - O fomecedor habilitado com proposta mais vantajosa terá o prazo de 03 (três) dias úteis'

contados a partir da data de sua convocaçào' para assinar o Termo de Contrato ou aceitar

instrumento equivalente, conforme o caso §ota de EmpenhoiCarta Contrato/Autorização)' sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta.

6.2.ParaaassinaturadoTermodeContrato,aAdministraçãopoderáencaminhá.loparaassinatura.
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico' para que seja

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis' a contar da data de seu recebimento'

^
,tu

€
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6.2.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período. por solicitaçào

justificada do fomecedor e aceita pela Administração.

6.3 - Prazo de vigência da contratação está disciplinado no TerÍno de referência, anexo deste edital.

6.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

lbrnecedor durante a vigência do contrato.

7 _ DAS SANÇOES

7.I - Comete infração administrativa o fbmecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei no 14.133, de 2021.

8 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

8.1 - Caberá ao fomecedor acompanhar as operações procedimentais, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens e/ou comunicação

emitidas pela Administração.

8.2 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasilia-

DF, inclusive para contagem de tempo de envio de proposta e documentação relativa ao

procedimento.

8.3 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar elros ou tàlhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade j urídica

8.4 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

9.4.1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

9,1.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

9.,1.3 - ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇÀO OC ENqU,IDRAMENTO ME'EPP

9.4.4 . ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

Souto Soares - Bahia, 26 de fevereiro de 2026

ç\

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERENCIA
I - OBJETO
I.I - O OBJETO DESTE TERMO DE REFERÉNCIA É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TOLDOS. INCLUINDO
INSTALAÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DESTES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETAzuAS DO

MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA.
1.2 - Trata-se de serviço comum, nos termos da Lei n' 14.13312021, caracterizado por padrões

usuais de mercado, com especificações objetivamente definidas.

1.3 - O prazo de vigência da contratação terá como início a data da sua assinatura e término em 31

de dezembro de 2026, na forma do anigo 105 da Lei n' 14.133, de2021.

2 - DESCRJÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO
2.1 - A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de toldos justifica-se pela
necessidade permanente da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA e de suas Secretarias em
promover eventos institucionais, ações administrativas, campaúas públicas, festejos tradicionais
atividades culturais. esportivas e demais programações oficiais, muitas das quais realizadas em
espaços abertos e sujeitas a variações climáticas.

2.1.1 - Considerando as condições climáticas da região, especialmente a incidência de sol intenso e

chuvas, toma-se imprescindível dispor de estrutura adequada que assegure proteção aos munícipes,
servidores e autoridades, garantindo confoÍo, segurança e organização dos ambientes utilizados. A
ausência dessa estrutura pode comprometer a realização das atividades, gerar riscos à integridade
fisica dos participantes e impactar negativamente a imagem institucional da Administração.

2.1.2 - Além disso, a locação, em vez da aquisição, mostra-se mais vantajosa sob os aspectos
econômico e operacional, evitando custos com armazenamento, manutenção, transporte e

depreciação de bens permanentes, sobretudo diante da utilização eventual e sob demanda.

2.1.3 - A contratação atende diretamente ao interesse público ao assegurar a continuidade e a
qualidade das ações promovidas pelo Município, garantindo infraestrutura mínima para realizaçáo
de eventos públicos com segurança, organizaçâo e dignidade.

A disponibilização de toldos contribui para

. Proteção da população contra intempéries;

. Melhor organização dos espaços públicos;

. Cumprimento adequado do calendário institucional;

. Redução de riscos à saúde e à segurança dos participantes;

. Maior eficiência na execução de politicas públicas itinerantes ou realizadas em áreas

extemas.

Sob a ótica da eficiência administrativa. a contÍamção sob demanda permite racionalização de

recursos públicos, pois a Administração paga apenas pelas dirfuias efetivamente utilizadas, evitando

imobilização de capital em aquisição de estruturas permanentes.

A medida esrá alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento

previstos na Lei n' 14.13312021.

à *
,\) *,
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3_DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 - A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para disponibilização de

toldos modelo pirâmide, em diferentes dimensões (4x4m e l0xlOm), incluindo todo o ciclo

operacional necessário à sua plena utilização, compreendendo:

1. Disponibilização das estruturas conforme demanda;

2. Transporte até o local indicado;

3. Montagem e instalação com segurança;

4. Manutenção durante o período de uso;

5. Desmontagem e retirada após encerramento das atividades

3.1.1 - O ciclo de vida do objeto restringe-se ao período de cada locação (diaria), sendo de inteira

responsabilidade da contratada a conservação, integridade estrutural, substituição de peças e

garantia de seguranga durante a utilização.

3.1.2 - A solução mostra-se adequada às necessidades da Administração por permitir flexibilidade
operacional, atendimento imediato às demandas institucionais, padronização da infraestrutura

utilizada e reduçâo de riscos relacionados a eventos climáticos.

3.1.3 - Trata-se, portanto. de solução proporcional, economicamente viável e tecnicamente

suficiente para atender às demandas municipais, garantindo suporte estrutural essencial à execuçào

das atividades públicas desenvolvidas pelo Município de Souto Soares/BA.

1- REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO
4.1- Requisitos técnicos e operacionais do objeto

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos de desempenho,

compatibilidade e segurança:

I - Disponibitizar toldos modelo pirâmide nas dimensões 4x4m e 1 0x l0m, na cor branca,

conforme especificado neste Termo de Referência;

II - Estrutura metálica resistente (aço galvanizado ou material equivalente), em perfeito estado

de conservação. sem lerrugem. empenamentos ou avarias:

III - Cobertura em lona vinílica ou PVC impermeável, resistente à ação solar (proteção UV),

com tratamento antichama e sem rasgos ou desgastes;

IV - Sistema de fixação seguro e adequado ao tipo de solo ou piso, garantindo estabilidade

estrutural mesmo em condições climáticas adversas;

V - Equipe técnica qualificada para montagem e desmontagem, utilizando ferramentas

apropriadas e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);

VI - Disponibilidade para instalação nos prazos definidos na Ordem de Serviço;

VII - Responsabilidade integral pela integridade estrutural durante todo o período de utilização;

VIII - Substituição imediata de estrutura que apresente falha, risco ou inadequação técnica.

A execuÇão deverá observar padrões mínimos de qualidade e segurança, garantindo a proteção dos

usuários e a adequada org anizaçào dos espaços públicos.
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.í,2 - Normas e regulâmentos aplicáveis

A execução contratual deverá observar:

. Lei n" 14.13312021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

. Normas de segurança do trabalho aplicáveis à montagem de estruturas temporárias;

. Normas técnicas da ABNT pertinentes a estruturas metálicas e materiais utilizados;

4.3 - Requisitos de sustentabilidade

A contrataçào deverá observar, sempre que aplicável, critérios de sustentabilidade, tais como:

. Materiais com maior durabilidade e resistência, reduzindo substituições frequentes;

. Correta destinação de resíduos eventualmente gerados durante monmgem e
desmontagem;
. Uso racional de transpoíe, buscando otimização logística;

,1.4 - Garantia da contratação

Não será exigida garantia contratual, nos telrnos do art. 96 da Lei n' 14.13312021, em razào da

natureza do objeto, caracterizado como fomecimento de bens comuns e de consumo imediato.

4.5 - Da cxigência de amostra

Não haverá exigência de amostra

4.6 - Da Visita Técnica

Não será exigida visita técnica, por não se tratar de objeto que demande avaliação prévia de local ou

condições especificas para sua adequada execução, não havendo prejuízo à formulação das

propostas.

1.7 - Da subcontrâtação.

Não será admitida a subcontratação do objeto, uma vez que o objeto deverá ser executado

diretamente pela empresa contratada, garantindo a responsabilidade integral pelo cumprimento das

obrigaçôes assumidas.

5 _ DAS ESPECIFICAÇÕTS T qUNNUDADES:

ITEM oESCRTçÃO / ESPECTFTCAçÃO UNID
QUANT

1

ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO 4X4 MT
(MODELO PIRAMIDE) NA COR BRANCA,
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM,

DIÁR IA 310

?
ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO 1OX1O MT
(MODELO PIRAMIDE) NA COR BRANCA,
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTEGEM,

DIÁRIA 6

6.MODELO DE EXCUÇÃO DO CONTRATO.
6.1 - Prazo de Instalação/Desinstalação e Datas dos Eventos

6.1.1 - A solicitação dos serviços deverá ser feita mediante pedido da Secretaria demandante através

da emissão da OS - Ordem de Serviços.

6.1.2 - A empresa contratada, deverá estar com equipamento disponível pÍua prestação do serviço

em momento imediato à assinatura do contrato, e sempre que solicitado, deverá instalar os toldos no

prazo de até 24h antes da realização do evento,

6.1.3 - Os custos operacionais do serviço, são todos de responsabilidade da contratada.

6.1.4 - A prestação dos serviços ocorrerá conforme a programação de eventos pré-estabelecidos

pelas secretarias. A empresa deverá garantir a disponibilidade de toldos suficientes para cada

evento, atendendo ao cronograma previamente informado,
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6.1.5 - Após a Íealizaçáo do evento a empresa deverá realizar a desmontagem dos toldos no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) dias horas.

6.1.6 - Os serviços serão prestados no âmbito do Município de Souto Soares/BA, podendo abranger:

. Praça central e demais áreas públicas municipais;

. Distritos e povoados:

. Espaços instituc ionais:

. Locais previamente indicados pela Secretaria solicitante, conforme planejamento e

programação dos eventos.

6.1.6 - Considerando oue o Municínio de Souto Soares Dossui extensa área territorial. alsuns

eventos festivos culturais comunitários e institucionais são realizados em localidades situadas

a considerável distância da sede administrativa. exieindo adequada logística oor rrârte da

con tra tâda. Dentre as nrincinais localidades destacam-se:

Distrito de Cisterna - distância aproximada de 40 km da sedel

Povoado de São Dominsos - distância apro ximada de 34 km da sede:

Povoado de Cam o Formoso - distância a roximada de 38 km da sedeD

Povoado de Cercado - distância aproximada de 25 km da sede:

Povoado de Manoel Joaquim - distância aproximada de a0 krn da sççte

6. I .6.1 - A empresa contratada deverá considerar tais distâncias na composição de seus custos, não

sendo devido qualquer acréscimo posterior em razÀo da localização do evento dentro do território

municipal.
6.1.7 - A indicação exata do local, quantitativo e período de utilização será formalizada por meio de

solicitação específica da Secretaria demandante, no âmbito da execução contratual.

6.1.8 - Caso haja pronogaçào da data do evento por fatores climáticos ou afins, ficará de

responsabilidade da secretaria solicitante informar a contratada sobre a nova data estipulada do

evento.

7_MODELO DE GESTAO DO CONTRÂTO.
7.1 - O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria.

7 .2. Fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos legais.

7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as norÍnas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou

parcial.

7.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no aÍ. I l7 da lei 14.133/21 Lei, ou pelos respectivos substitutos'

7.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

7.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.4.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.
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7.4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a

terceiros em razÃo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompaúamento pelo contratante.

7.5 Após comprovado o fornecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá e

atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato continuo ao setor financeiro deste

município, para pagamento.

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabi I idade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perleita execução do

8. CRITERIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
8.1 - Os serviços serào recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, de lorma sumária, no

momento da conclusão da montagem dos banheiros, para verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada.

8. I .l - Para os fins do disposto no subitem 8.1, o recebimento provisório será formalizado mediante

atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, ou através de registro em relatório de

Íiscalização.

8.1.2 - No ato do recebimento provisório, o fiscal verificará: a) As dimensões e características dos

toldos instalados: b) A qualidade e estado de conservação das lonas e estruturas; c) A estabilidade e

segurança da montagem; d) O cumprimento do prazo estabelecido paÍa a instalação.

8.2 - Rejeição e Substituição

8.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na

proposta da Contratada.

8.2.2 - Em caso de rejeição, a Contratada deverá realizar os ajustes necessá,rios ou substituir as

estruturas inadequadas no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da notificação, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.2.3 - A rejeição dos serviços não suspende a contagem do prazo de execução contratual

8.3 - Recebimento Definitivo
8.3.1 - Os serviços serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato ou comissão designada

pela autoridade competente, após a desmontagem e retirada completa das estruturas, mediante

preenchimento de termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

8.3.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no pr^zo de 5 (cinco) dias úteis, contados do término do

evento e da completa desmontagem e retirada dos banheiros.

8.3.3 - O pÍazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.3.4 - No recebimento definitivo, serão verificados: a) A qualidade geral dos serviços prestados; b)

A completa desmontagem e retirada das estruturas; c) A ausência de danos ao local de instalação; d)

O cumprimento integral das obrigações contratuais.

8.4 - Controvérsias na Execução

8.4.1 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à
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Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.4.2 - A pa.rcela controversa somente será paga após a resolução da controvérsia.

8.5 - O pagamento será realizado no prazo má\imo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através

de ordem bancíiria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada,

respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o AÍ. 141 da Lei 14.133/21.

8.5.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

8.5.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigaçào financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

Íicará sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

8.5.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.5.4 - Antes da emissão de Nota de Empeúo e a cada pagamento à Contratada, será realizada

consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por

ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos Arts. 66,

67e 68 da Lei n" 14.133 de202l.
8.5.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1 - O fomecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta por Dispensa de

Licitação com base no Art. 75 inciso II da Lei 14.133121, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.

9.2- A execução dos serviços será parcelada e conforme necessidade da Administração.

10 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
10.1 - Habilitação jurídica;
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do local

de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores:

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://wv",;v. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

à '7
.ü 4;
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Í) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial. agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DREI/ME n." 77 , de 18 de março de 2020.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idação respectiva.

10.2 - Rcgularidade fiscal, social e trabalhista;
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cenidào

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiírios federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

rermos da Ponaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretiirio da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno poÍe, nos termos do

aÍÍ. 43 da Lei Complementar N" 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastro de contdbuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos terÍnos do Titulo Vll-A da Consolidação das [.eis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.

10.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

a) Certidão negativa de leitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluidos os

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também

precisa apresenrar a certidão de distribuição PJE Íàlência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial.
10.4. QualiÍicação Técnica;

a) A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado de Capacidade

Técnica. demonstrando a aptidão para prestação de serviços em características, quantidades e prÍtzos

compatíveis com o objeto deste certame, fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado. O referido atestado deverá conter ainda informações do órgão emitente, tais como: Razão

Social, inscrição no CNPJ, endereço, qualificação e cargo de seu signatário.

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
ll.1 - O orçamento é sigiloso, conforme dispõe o at.24 da lei 14.133/2021, uma vez que esta

administração entende que o orçamento sigiloso oportuno uma melhor proposta, pois não limita

nem deÍlne o valor, o qual após o recebimento das propostas se tomara público.

As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: (i) busca

diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: (ii)

estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os seus custos
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efetivos; (iii) dificulta a participação de empresas sem expeÍise, com menor capacidade de

planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os

licitantes apresentem suas melhores propostas; (iv) busca evitar o conluio, ou seja, tem por escopo

principal selecionar a proposta mais vantajosa pÍua a administração.

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2026:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestão e Inovaçào.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manut. e Desnv. Das Ações da Secretaria de Gestão e Inovação

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: I 500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 12.01 - Secretaria Municipal de Culhrra e Turismo.
pROJETO/ ATIVIDADE: 201 5 - PÍomoção da Atividades culturais, Tradicionais e Quilombolas
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outÍos serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07.01 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer'

PROJETO/ ATIVIDADE: 2018 - Manut. das Ações da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde

PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação

PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação'

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - ouÍos serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

FONTE: 1500

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

PROJETO/ ATMDADE: 2087 -. Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500
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ANEXO II
MODELO DA PROPOSTÁ

Item Descrição Unid. Quant V.Unit V. Total

1 - Pela presente, submetemos à apreciação de v.S.", a nossa proposta de preços relativa à Dispensa

de Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

veúam a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

coúecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade

das instruções e critério de qualificação definido no Aviso de referida Dispensa.

2 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos

3 _ A EMPRESA DECLARA QUE:

) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores:

) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratagão Direta e

seus anexos;

) Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de

licitação, assumindo como firmes e verdadeiras;

)> Que cumpre as exigências de reserva de cargos pÍrra pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213l91.

) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7o, )O«III, da Constituigão.

) Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos

sociais, trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do

objeto.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal

Dispensa n" 00512026 Processo Administrativo n" 05112026

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone: E-mail:
Representante Legal:

Xxxxxxxx/xx, xx de xxxxx de 2026



A empresa (razão social da licitante), CNPJ (número), sediada na rua

(Baino/Cidade), por intermédio de seu representante legal, declara
penalidades cabíveis, que:

ESTADO DA BAHIA
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ANEXOIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

Dispensa n" rxx/2026

Processo Administrativo n' rxx/2026

no

expressamente, sob as

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei

Complementar 123 12006;

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4'do Artigo 3" LC
123106'.

c) Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 12312006, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. por ser expressào

da verdade, firmamos a presente.

em, _ de de 2026

Nome e Assinatura do Representante Legal

^
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ANEXO IV
MINUTADE CONTRATO

(Processo Administrativo no...........)

CONTRATO ADMTNISTRATIVO N' ......../...., QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MLINICIPAL DE

SOUTO SOARES E

A PREFEITURA MLINICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJiMF sob o no

13.922.554/0001-98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Búia, representado

neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. XXXXXXXXXXX, Brasileiro(a), casado, inscrito no

CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no XXX)OOO(X e portador do RG. N"

XXXXXXXXXXX. residente e domiciliado na XX)O(XXXXXXXXX, Souto Soares/BA, CEP:

46.990-000 , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .. . iusctirolal uo

(l\P.l:\,,Íl sol, o n" .. secliado(a) nit -....-.....-........ doravante designado

CONTRATADO, neste ato rcpreserltado(a ) Por .....

colttlatado), contirmrc alos constituti\,os cla ernpresa OIJ plocuracào apresentada tros aulos. tendo

em vista o que consta no Processo no ................-..........-.. e em observância as disposições da Lei n"

14.133 de l" de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente cla Dispensa t1e Licitaçào l. ...1.., mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 - O Termo de Referência;

1.2.2 - A Proposta do confatado;

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ !,IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O presente contrato terá vigência com início em xx de xxxx de 2026 e término em xx de

xxxxxxxxxx de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021..

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

. (pOnre e tirtrcàcr no
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CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, GESTÁO E FISCALIZAÇÃO OO CONTRATO

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Terrno de Referência.

3.2 - A execução deste contrato será fiscalizada por servidor(a) designado(a) pela Administração,

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos no âmbito do Poder Executivo

Municipal

3.3 - A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) * + + * '| 
:r I * * + )* 'l + + + + * * *, portador da

Matricula de n.o *+**, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.' ****, de *+ de *t**+* de ****,

publicado no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual

CLÁUSULÂ QUINTÂ - PREÇO

5.1 - O valor total da contatação é de RS... . .(.....)

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enci!Ígos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em -J -l - 
(DD/MM/AAAA).

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o indice a
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ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

delinitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.10- Para fins do reequilíbrio econômico Íinanceiro do contrato, as partes devem apresentar

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para

Iins do reequilíbrio econômico do contrato.

7.11 - O pÍazo paÍa resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até I (um)

mês, contados da data do protocolo da solicitação.

7.12 - A extinção do contraro não configurará óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

7.13 - O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-hnanceiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei

14.133/202t.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

g.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncial
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8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas nos

serviços prestados, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"

l,+. 133 de 2021

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços prestados, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.I .8.1 - A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do conffato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9.1 - São obrigações do Contratante

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor i n'8.078 de 1990
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9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

9.1 .4 - Atender às determinações regulÍues emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (arr. 137. II. da Lei n." 14.13i. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados:

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos:

9.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: i) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Divida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciiirias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncla

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estej a sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tercerros

9.l.ll - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9. 1 .12 - Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação arr. 116 da Lei n.o 14.133. de 2021

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

ara al'o único da Lei n." 14.133 de2021

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

t24 II da Lei n'14.133 de 2021.d

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contÍatante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÁO

10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1 1. 1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'14.133 de 2021 o contratado que

a) - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

fi.urcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - Dar causa à inexecução total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

e) - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

t) - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

C) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - Praticar ato Iesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

à .B

.v .1-,
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I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n' 14 133, de 2021);

II - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", ''c"

e ',d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (aÍ. 156, § 4', da Lei n" 14.133, de 2021);

III - Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ''e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ''b", "c" e "d",

quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Moratória de .....%o (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de ....% a

...%o do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem I I . l, de

....%o a ...oÁ do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem I I.l, a multa será de ....0% a ...vo do valor do

Contrato.

5. Parainfraçõesdescritasnaalinea"d"dosubitemII.1,amultaseráde....70a...%o do valor do

Contrato.

6. Paraainfraçãodescritanaalinea"a"dosubitemII.[,amultaseráde....70a..o/odovalordo
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

ll.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9", da Lei n' 14.133. de

2021)

ll.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativarnente com a

multa (aÍ. 156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021).

1 I .5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍ. 157, da Lei n" 14 133' de 2021)

I I .6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n' 14.133, de

202t)

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo miiximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021,, paru as penalidades de impedimento de licitar e

contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ'

ll.g.Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art.l56,§1.,daLein"t4.l33,de2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.

I I . 10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14. I 3 3, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

I I . I I - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizda com

abuso do direito para facititar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocíu confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos daS sançôes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍd ica prévia (aÍ. I 60, da Lei n' 14. I 33. de 2021).

11.12- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Let n" 14.133121'

11.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o meSmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÀO CONTRATUAL

l2.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas r§ partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado Para o contrato.

12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivÍls sanções administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finatidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

12.4. I - Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 - lndenizações e multas

12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

ut da Lei n.' 14.13 3 de 2021

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento de 2026, nas dotações abaixo discriminada:

Unidadc Orçamentária: * * ** * * * * * * * * * ***

Elcmento de despensa: * ****** ********rí't'í

aÍ. l3l.ca

FOnte de ReCUfSO: *** * **** ****** ***,.*!t * *
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Del'esa do Consunridor - e nonnas e princípios gerais dos

contratos

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sesuintes da Lei n'

14. l 33 de 2021

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessáÍios, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 - Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento, nos termos e

condições previstas na Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

l7.l - Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litigios que decorrerem da

execuçào deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme q4.

92. §1". da Lei n" 14.133/21.

fl.oell], ldial de Inrüslde [rnol

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

'I'I:S 
I I.\1['\II.\S:
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TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
E PUBLICAçÃO DO AVISO DE DISPENSA.

lmo. Sr.

Amaury Alves Batista J unior

Setor de Licitaçóes

REFERÊNCIA: Prestação de serviços de locação de toldos, incluindo instalação,
desmontagem e retirada destes para atender as necessidades da prefeitura municipal
e demais secretarias do município de Souto Soares/BA.

Tendo em vista o despacho expedido pelo Secretário Municipal de Gestão e lnovação,
datado em 23 de fevereiro de 2026, acompanhando dos documentos: 1 - Documento de
Formalização da Demanda 2 - fermo de Referência; 3 - Pesquisa de Preço; 3-
Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria, do qual foi solicitada
autorização para abertura de processo administrativo para Prestação de serviços de
locação de toldos, incluindo instalação, desmontagem e retirada destes para atender as
necessidades da prefeitura municipal e demais secretarias do município de Souto
Soares/BA, AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

PUBLICAÇÃO Do AVISO DE DISPENSA, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei n"
14.13312021 e encaminho ao Setor de Licitaçóes para que adote as demais providências
ad m inistrativas.

Souto Soares/BA, 26 de fevereiro de 2025

/-..--

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal
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Souto Soares/Bahia, 25 de Íevereiro de 2026.

llmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Secretário Municipal de Gestiio e lnovação

Conforme solicitação do Sr. Secretário Municipal de Gestão e lnovaÇão, segue anexo o

parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

lsa Fernanda Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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PARECER .,URIDIEO

Solicitante: Secretário Municipal de Gestão e Inovação

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei

Federal no L4.733/2021.

NOVA LEI DE LICITAçÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTR.ATAçÃO
DIRETA, DISPENSA DE LICITAçAO
FUNDAMENTADA NO ART,75, II, DA LEI
No. 14.133/2021. VALOR INFERTOR AOS
LIMITES LEGAIS.
- É dispensável a realização de licitação na
forma do aft.75,I1, da Lei no. 14.133, de 1o
de abril de ZO2l, e demais normas
aplicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços regulares
de mercado, é possivel sua celebração na
forma a presentada.

RELATORIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento 72, inciso II da Lei

Federal no 74.L3312O2f- Nova Lei de Licitações, na qual tem por objeto a

contratação de empresa para prestação de serviços de locação de toldos,

incluindo instalação, desmontagem e retirada destes para atender as

necessidades da prefeitura municipal e demais secretarias do município de

Souto Soares/BA.

É o relatório. Passo ao parecer

Prea mbu la rmente, e importante destacar que a presente dispensa de licitação será

nos termos da Lei no 14.L33/27. A submissão das dispensas de licitações, na Lei

f4.L33/2O2f, possui amparo, respectiva mente, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II
c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

§1o - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá :

,} '^
,$
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I - apreciar o processo licitatório conforme critérios

objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestaÇão em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica. "

"Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibllidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por

fundamento o artigo 75, incrso II, da Lei no 74.7331202t.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviÇos, compras e

alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condíções efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia

licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem

possível à Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e
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impessoalidade

Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua

permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não

desobediência aos princípios constitucionais.

presu nçao,

hipóteses

representa

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da lei

74.133/27.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos

Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte/ pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos

pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. Destaca-se,

ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda, termo

de reíerência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, no bojo do

procedimento a Pesquisa de Preço direta com fornecedores devidamente justtficada,

Mapa Comparativo, Aviso de Dispensa, Minuta de Contrato.

Outrossim, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso II, da

Lei Federal n. 14.t33/2021, também deverão ser observadas as exigências do art.

72 do mesmo diploma normativo.

Segundo o artigo 72 da Lei Federal na 74.t33/202L, "0 processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o
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caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V - ComprovaÇão de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima descritos

também no processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. Conforme

decorre do aftigo 72 e incisos da Lei Federal no L4.733/202),.

No que tange à minuta do contrato e sua concordáncia com as imposições do art. 92

da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas

elencadas neste dispositivo legal. Por tim, da análise da minuta do contrato vinculado

ao instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos do art.92 da Lei

llcitações Foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como

a observância das minúcias necessárias no que diz respeito a execução de forma

parcelada, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações

contidas no aviso de contratação direta e seus anexos. Feitas estas premissas, infere-

se que o procedimento para realização da contratação direta, ate o presente

momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo

obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na

legislação atinente.

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4o, da Lei no 14.133/202t, esla

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

por meio de Dispensa, fundamentada no art. 75, II, da Lei no. L4.133/2O2L,

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. E o PARECER.

à ,t
,\r .E',
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Isa Fernanda Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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Souto Soares/Bahia, 25 de fevereiro de 2026

llmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Secretário Municipal de Gestão e lnovação

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

existe dotaÇão orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$

60,677,70 (sessenta mil, seiscentos e setenta e sete reais e setenta centavos.,
sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela seguinte
Unidade OrÇamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA. 02.02.01- Secretaria Municipal de Gestão e lnovação.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manut. e Desnv. Das AçÓes da Secretaria de Gestáo e lnovação

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA:02.12.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
pRoJETO/ AT|VIDADE: 2015 - Promoçáo da Atividades culturais, Tradicionais e Quilombolas

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.07.01- Secretaria Municipal de Esporte e LazeÍ.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2018 - lúanut. das Açóes da secretaria Municipal de Esporte e Lazer

ELEIVIENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.

FONTE: '1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2'158 - Manutençáo e Desenvolvimento das AÇões do Fundo Municipal

de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - ManutenÇáo das AçÕes do Fundo Municipal de EduoaÇão.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 -. Manutençâo das AÇÕes da secretaria Municipal de AÇão Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

Ja ils Souza Santos
Departamento de Contabilidade

à *
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DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa para prestação de serviços

de locação de toldos, incluindo instalação, desmontagem e retirada destes para atender

as necessidades da prefeitura municipal e demais secretarias do município de Souto

Soares/BA, encaminho ao setor de Licitaçóes para demais providências administrativas.

Reitero a necessidade da regularidade do procedimento, Íazáo pela qual determino:

1. Ao Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigaçóes

da referida contrataÇão, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária

correspondente,

2. Ao setor de licitação para confecção da minuta do Aviso de Dispensa e Minuta

do Contrato:

3, A Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais correçóes, caso seja necessário ou, se achar em

conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

Após, retornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideraçáo.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 25 de fevereirc de 2025

-i
, r,ii L
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Rodrigo Vieira de Andrade
Sec. Municipal de Gestiio e lnovação
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TERMO DE REFERÊNCIA
I . OBJETO
I.I - O OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TOLDOS, INCLUINDO

INSTALAÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DESTES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DO

MLINICIPIO DE SOUTO SOARTS/tsA.

1.2 - Trata-se de serviço comum, nos termos da Lei n' 14.13312021, caracterizado por padrôes

usuais de mercado, com especificações objetivamente defrnidas.

1.3 - O prazo de vigência da contratação terá vigência com início a data da sua assinatura e término

em3l de dezembro de 2026, na forma do aÍigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2 - DESCRIÇÁO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de toldos justifica-se pela

necessidade permanente da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA e de suas Secretarias em

promover eventos institucionais, ações administrativas, campaúas públicas, festejos tradicionais

atividades culturais, espoÍivas e demais programações oficiais, muitas das quais realizadas em

espaços abertos e sujeitas a variações climáticas.

2.1 . I - Considerando as condições climáticas da região, especialmente a incidência de sol intenso e

chuvas. toma-se imprescindível dispor de estrutura adequada que assegure proteção aos municipes,

servidores e autoridades, garantindo conforto, segurança e organização dos ambientes utilizados. A

ausência dessa estrutura pode comprometer a realização das atividades, gerar riscos à integridade

fisica dos participantes e impactar negativamente a imagem institucional da Administração.

2.1.2 - Além disso, a locação, em vez da aquisição, mostra-se mais vantajosa sob os aspectos

econômicO e operacional, evitando CuStoS Com armazenamento, manutenção, transporte e

depreciação de bens permanentes, sobretudo diante da utilização eventual e sob demanda.

2.1.3 - A contratação atende diretamente ao interesse público ao asseguraÍ a continuidâde e a

qualidade das ações promovidas pelo Municipio, garantindo infraestrutura mínima para realização

de eventos púbticos com segurança. organização e dignidade.

A disponibilização de toldos contribui para:

. Proteção da população contra intempéries;

. Melhor organizaçào dos espaços públicos;

. Cumprimento adequado do calendário institucional;

. Redução de riscos à saúde e à segurança dos participantes;

. Maioi eficiência na execuÇão de políticas públicas itinerantes ou realizadas em áreas

extemas.

Sob a ótica da eficiência administrativa, a contratação sob demanda permite racionalização de

recursos públicos, pois a Administração paga apenas pelas diárias efetivamente utilizadas, evitando

imobilização de capital em aquisição de estruturas permanentes'

A medida esrá alinhada aos princípios da legatidade, eficiência, economicidade e planejamento

previstos na Lei no 14.13312021 .



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP -,16990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128
E-mâili adm@soutosoares.ba.gov.br

3_DESCRJÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO
3.1 - A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para disponibilização de

toldos modelo pirâmide, em diferentes dimensões (4x4m e 10x10m), incluindo todo o ciclo

operacional necessário à sua plena utilização, compreendendo:

l. Disponibilização das estruturas conforme demanda;

2. Transporte até o local indicado;

3. Montagem e instalação com segurança;

4. Manutenção durante o período de uso;

5. Desmontagem e retirada após encerramento das atividades

3.1.1 - O ciclo de vida do objeto restringe-se ao período de cada locação (diriLria), sendo de inteira

responsabilidade da contratada a conservação, integridade estrutural, substituição de peças e

garantia de segurança durante a utilização.

3.1.2 - A solução mostra-se adequada às necessidades da Administração por permitir flexibilidade

operacional, atendimento imediato às demandas institucionais, padronização da infraestrutura

utilizada e redução de riscos relacionados a eventos climáticos.

3.1.3 - Trata-se, portanto, de solução proporcional, economicamente viável e tecnicamente

suficiente para atender às demandas municipais, garantindo supoÍe estrutural essencial à execução

das atividades públicas desenvolvidas pelo Municipio de Souto Soares/BA.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
4.1- Requisitos técnicos e operacionais do objeto

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos minimos de desempeúo,

compatibilidade e segurança:

I - Disponibilizar toldos modelo pirâmide nas dimensões 4x4m e 10x10m, na cor branca,

conforme especificado neste Termo de Referência;

II - Estrutura metálica resistente (aço galvanizado ou material equivalente), em perfeito estado

de conservaçâo. sem lerrugem- empenamentos ou avarias:

III - Cobertura em lona vinílica ou PVC impermeável, resistente à ação solar furoteção UV),

com tratamento antichama e sem rasgos ou desgastes;

IV - Sistema de fixação seguro e adequado ao tipo de solo ou piso, garantindo estabilidade

estrutural mesmo em condições climáticas adversas;

V - Equipe técnica qualificada para montagem e desmontagem, utilizando ferramentas

apropriadas e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);

VI - Disponibilidade para instalação nos prazos definidos na Ordem de Serviço;

VII - Responsabilidade integral pela integridade estrutural durante todo o período de utilização;

VIII - Substituição imediata de estrutura que apresente falha, risco ou inadequação técnica.

A execução deverá observar padrões mínimos de qualidade e seguÍança, garantindo a proteção dos

usuários e a adequada org anização dos espaços públicos.
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.1.2 - Normas e regulamentos aplicáveis

A execução contratual deverá observar:

. Lei n' 14.13312021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

. Normas de segurança do trabalho aplicáveis à montagem de estruturas temporárias:

. Normas técnicas da ABNT pertinentes a estruturas metálicas e materiais utilizados:

.1.3 - Requisitos de sustentabilidade

A contratação deverá observar, sempre que aplicável, critérios de sustentabilidade, tais como:

. Materiais com maior durabilidade e resistência, reduzindo substiruições frequentes;

. Correta destinação de resíduos eventualmente gerados durante montagem e

desmontagem;
. Uso racional de transporte, buscando otimização logistica;

4.4 - Garantia da contratação

Não será exigida garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei n" 14.13312021, em razão da

natureza do objeto, caracterizado como fomecimento de bens comuns e de consumo imediato.

4.5 - Da exigência de amostra

Não haverá exigência de amostra

4.6 - Da Visita Tócnica

Não será exigida visita técnica, por não se tratar de objeto que demande avaliação prévia de local ou

condições especíÍicas para sua adequada execução, não havendo prejuízo à formulação das

propostas.

4,7 - Da subcontratação.

Não será admitida a subcontratação do objeto, uma vez que o objeto deverá ser executado

diretamente pela empresa contratada, garantindo a responsabilidade integral pelo cumprimento das

obrigações assumidas.

5 - DAS ESPECIFICAÇÔTS N, QUNNUDÂDES:

ITEM DESCRTÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT

I

ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO 4X4 MT
(MODELO PIRAMIDE) NA COR BRANCA,
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM.

DIÁRIA 310

2

ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO 1OX1O MT
(MODELO PIRAMIDE) NA COR BRANCA,
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTEGEM.

DIÁRIA b

6 -MODELO DE EXCUÇÃO DO CONTRATO.
6.1 - Prazo de Instalação/Desinstalação e Datas dos Eventos

6. I . I - A solicitação dos serviços deverá ser feita mediante pedido da Secretaria demanda"nte através

da emissão da OS - Ordem de Serviços.

6.1.2 - A empresa contratada, deverá estar com equipamento disponivel para prestação do serviço

em momento imediato à assinatura do contrato, e sempre que solicitado, deverá instalar os toldos no

prazo de até 24h antes da realização do evento,

6.1.3 - Os custos operacionais do serviço, são todos de responsabilidade da contratada.
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6.1.4 - A prestação dos serviços ocorrerá conforÍne a programação de eventos pré-estabelecidos

pelas secretarias. A empresa deverá garantir a disponibilidade de toldos suficientes para cada

evento, atendendo ao cronograma previamente informado;

6.1 .5 - Após a Íealizaçáo do evento a empresa deverá realizar a desmontagem dos toldos no prírzo

máximo de 48 (quarenta e oito) dias horas.

6.1.6 - Os serviços serão prestados no âmbito do Município de Souto Soares/BA, podendo abranger:

. Praça central e demais áreas públicas municipais;

. Distritos e povoados;

. Espaçosinstirucionais:

. Locais previamente indicados pela Secretada solicitante, conforme planejamento e

programação dos eventos.

6.1.6 - Considerando que o Municírrio de Souto Soares possui extensa área territorial. alguns

eventos festivos culturais comunitários e institucionais são realizados em localidades situadas

a considerável distância da sede administrativa . exisindo adeouada losistica Dor naÍe da

contrata da. Dentre as nrincinais localidades destacam-se:

Distrito de Cisterna - distância anrÔximada de 40 km da sede

Povoado de São Dominpos - distância aproximada de 34 km da sede:

Povoado de Cam no Formoso - distância a roximada de 38 km da seden

Povoado de Cercado - distânci aanroximada de 25 km da sede

Povoado de Manoel Joaqulm - distância aproximada de 40 km da sede.

6.1.6.1 - A empresa contratada deverá considerar tais distâncias na composição de seus custos, não

sendo devido qualquer acréscimo posterior em ÍazÃo da localização do evento dentro do território

municipal.
6.1.7 - A indicação exata do local, quantitativo e periodo de utilização será formalizada por meio de

solicitação especílica da Secretaria demandante, no âmbito da execução contratual.

6.1.8 - Caso haja pronogação da data do evento por fatores climáticos ou afins, ficará de

responsabilidade da secretaria solicitante informar a contratada sobre a nova data estipulada do

evento.

7-MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO.
7.1 - O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria.

7.2. Fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos legais.

7.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as noffnas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 117 da leí 14.133121Lei, ou pelos respectivos substitutos.

7.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçào

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

7.4.2 O frscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
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7.4.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

7.4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificalem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a

terceiros em ÍazÀo da execuçào do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7.5 Após comprovado o fomecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá e

atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro deste

município, para pagamento.

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ética- profissional pela perfeita execução do

8 - CRITÉRIOS DE RXCEBIMENTO E DE PAGAMENTO

8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, de forma sumária, no

momento da conclusão da montagem dos banheiros, para verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada.

8. I .l - Para os fins do disposto no subitem 8. l, o recebimento provisório será formalizado mediante

atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, ou através de registro em relatório de

Íiscalização.

8.1.2 - No ato do recebimento provisório, o fiscal verificará: a) As dimensões e características dos

toldos instalados; b) A qualidade e estado de conservação das lonas e estruturas; c) A estabilidade e

segurança da montagem; d) O cumprimento do prazo estabelecido paÍa a instalação'

8.2 - Rejeição e Substituição

8.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especiticações constantes no Termo de Referência e na

proposta da Contratada.

8.2.2 -Em caso de rejeição, a Contratada deverá realizar os ajustes necessários ou substituir as

estruturas inadequadas no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da notificação, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.2.3 - A rejeição dos serviços não suspende a contagem do prazo de execução contratual.

8.3 - Recebimento Definitivo

8.3.1 - Os serviços serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato ou comissão designada

pela autoridade competente, após a desmontagem e retirada completa das estruturas, mediante

preenchimento de termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

8.3.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do término do

evento e da completa desmontagem e retirada dos banheiros.

8.3.3 - O pÍazo paÍa recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justifrcada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigênc ias contratuais



ESTADO DA BAHIA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av€nidâ José S.mpaio, 08 Centro - Bâhia CEP -,16990-000
CN-PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 3J192150 / 2128

E-mail: adm@soutosoâres.ba.gov.br

8.3.4 - No recebimento definitivo, serão verificados: a) A qualidade geral dos serviços prestados: b)

A completa desmontagem e retirada das estruturas; c) A ausência de danos ao local de instalação: d)

O cumprimento integral das obrigações contratuais.

8.4 - Controversias na Execuçào

8.4.1 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quanridade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à

Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8..1.2 - A parcela controversa somente será paga após a resolução da controvérsia.

8.5 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompaúada da comprovação da regularidade fiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada,

respeitando a ordem cronológica, conforme preceitua o Art. 14 I da Lei l4.l33l2l .

8.5.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

8.5.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos peÍinentes à

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo.

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

8.5.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.5.4 - Antes da emissão de Nota de Empeúo e a cada pagamento à Contratada, será realizada

consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por

ele abrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos Arts. 66,

67e 68 da Lei n" 14.133 de202l.
8.5.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÁO DO FORNECEDOR

9.1 - O fomecedor será selecionado por meio da realização de contratação direta por Dispensa de

Licitação com base no Art. 75 inciso II da Lei 14.133121, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.

9.2- A execuçào dos serviços será parcelada e conlorme necessidade da Administração.

1O - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

10.1 - Habilitação jurídica;
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Pessoa fisica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em lodo o tenitório nacionali

c) Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cÍugo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local

de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://wwrv. gov.br/empresas-e-ne gocios/pt-br/empreendedor;

I Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficiat da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DREVME n.' 77 , de 18 de março de 2020-

g) Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista;

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,

conforme o caso:

b) Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secreta a da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da poÍaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra piua as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art. 43 da Lei Complementar N' 123, de l4 de dezembro de 2006'

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do tbrnecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federall

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vII-A da consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943'

10.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

a) certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os

p.à""rro, no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperaçào

extrajudicial.

II . ESTIMATIVAS DO VALORDA CONTRATAÇÁO

ll.l_oorçamentoésigiloso,conformedispõeoaÍt'24dalei14.|3312021'umavezqueesta
administração entende que o orçamento sigiloso oportuno uma melhor proposta, pois não limita

nem define o valor, o qual após o recebimento das propostas se tomaÍa público'

As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: (i) busca

diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: (ii)

â É
,v .!-;



ESTADO DA BAHÍA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SOUTO SOARES
Av€nid, José Sampâio, 08 Centro - Bahia CEP - {6990'000
CNPJ 13.922.55í/0001-98 - TeleÍar: (0xx75) 3JJ92150 / 2128

E-mail: adm@soútosoares.ba.gov.br

estimula os licitantes a apresentalem propostas reais de preços, de acordo com os seus custos

efetivos; (iii) diÍrculta a panicipação de empresas sem expertise, com menor capacidade de

planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os

licitantes apresentem suas melhores propostas; (iv) busca evitar o conluio, ou seja, tem por escopo

principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administração'

I2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

l0.l - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2026:

uNtDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestào e Inoyação.

PROJETO/ ATMDADE: 2008 - Manut. e Desnv. Das Ações da Secretaria de Cestão e Inovação

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01 - Secretaria Municipal de cultura e Turismo.

PROJETO/ ATIVtDADE: 2015 - Promoção da Atividades culturais, Tradicionais e Quilombolas

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

FONTE: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁruA:02 07.01 - Secretaria Municipal de Espone e Lazer'

PROJETO/ ATIVIDADE: 201 8 - Manut. das Ações da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

FONTE: I500

Souto Soares/Ba, 24 de fevereiro de 2026

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de SaÚde'

PROJETO/ ATIVIDADE: 2156 - Manurenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

ELEMENToDEDESPESA:3390.39.00.00_outrosServiçosdeTerceiros.PessoaJurídica.
FONTE: I 500

LTNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação'

PRoJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Açôes do Fundo Municipal de Educação'

ELEMENToDEDESPESA:3390'39'00.00_outrosserviçosdeTerceiros.PessoaJurídica'
FONTE: I 500

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 -. Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

ELEMENToDEDESPESA:3390.39.00'00_outrosserviçosdeTerceiÍos.PessoaJurídica.
FONTE: I 500

' ,r$
'..-7

L

Rodrigo Vieira de Andrade

Sec. de Gestão e Inovação
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Souto Soares/B A. 24 de fevereiro de 2026.

De: Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Gest,io e lnovaçáo

Assunto: Prestaçáo de serviços de locaçáo de toldos, incluindo instalação,

desmontagem e retirada destes para atender as necessidades da prefeitura muntcipal

e demais secretarias do município de Souto Soares/BA.

Conforme solicitado, informamos que foi realizada pesquisa de preços pelo Setor de

Compras, tendo em vista a especificidade do objeto, o SETOR DE COMPRAS adotou

o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de atuaÇão compatível com o objeto

pesquisado.

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo

(documento anexo). Estas informaçóes subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços

no qual constam as médias das cotaÇóes de preÇos paÍa o estabelecimento dos valores

unitários máximos dos itens a serem licitados.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 60.677,70 (sessenta mil, seiscentos e setenta e sete reais

e setenta centavos.

Declaramos que foi feita análise dos preços coletados, observou-se que os valores das

propostas não apresentaram muita variação. Assim, buscou-se, dentro do

conhecimento do material a ser adquirido/contratado, estabelecer um preço de

referência condizente com o praticado no mercado. o Mapa de preço foi composto de

03 (três) cotaÇóes váltdas com valores bem próximos e equilibrados'

Diante do exposto, encaminho a cotação de preços realizada

cauã Sampaio de ouza
Matricula no 4159
Setor de Compras

a B
.\I .i-,,
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1. OBJETO

1.1. contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviço de locação de toldos,
incluindo montagem e desmontagem para atender as necessidades da prefeitura municipal de

Souto Soares.

2. BASE LEGAL DA PESQUISA

2.1. Certifico que a pesquisa de preços foi realizada conforme o ar1. 23 § 10 da Lei 14.133 de

abril de 2021 e Decreto Municipal 5212025, de 06 de janeiro de 2025, que dispõe sobre o
procedimento administrattvo para a realizaçào de pesquisa de preços para a aquisiçáo de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA

3. FONTE CONSULTADAS

3. í . para flns de determinaçáo do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso lV
do § ío do arl.23 da Lei 14.133121.

3.2. Conforme orÇamentos em anexo, as fontes consultadas foram: 5í.855.126 ZELI DE SOUZA
SAMPAIO - CNPJ. 51 ,855.126/0001-89, ANDERSON ESTRUTURAS E SONORIZACAO LTDA -
CNPJ: 126s1.s08/0001-39 e A PLAY S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ
26.080.840/000í -03.

3.3. A seleção das empresas, baseou-se nos seguintes fundamentos técnicos:

Primeiramente, tratam-se de empresas que exercem atividades econômicas compatíveis com a
prestação de serviços de locação de estrutura incluindo toldos, conforme objeto pretendido,

demonstrando aptidão para execuÇão do serviço.

Em segundo lugar, considerou-se a abrangência teÍritorial da atuação, priorizando fornecedores
com capacidade de atendimento no âmbito regional, condição essencial diante das peculiaridades

geográficas do Município de Souto Soares, que possui distritos e povoados situados a distâncias

iignificativas da sede, exigindo logística adequada de transporte, instalação e manutenção.

Além disso, buscou-se contemplar empresa sediada no própÍio município e empresas

estabelecidas em municípios circunvizinhos, a fim de garantir maior amplitude da pesquisa e evitar
limitaçáo indevida da Íormaçáo do preço estimado, assegurando maior aderência aos valores
praticados no mercado regional.

Ressalta-se que as cotações foram obtidas dentro do prazo legal, mediante solicitação formal, náo

ultrapassando o limite temporal de 6 (seis) meses previsto na legislaçáo, garantindo atualidade e

confiabilidade dos preços.

Dessa forma, a escolha das empresas consultadas observou critérios objetivos, técnicos e
mercadológicos, atendendo às exigências do art. 23 da Lei no 14.13312021 e aos princípios da

legalidade, economicidade e eficiência administrativa

4. DESCRIÇÃO, QUANTIDADES COM PREçOS UNITÁRIOS E TOTAL ESTIMADOS

ITEM DESCRICAO QTD UNID V. UNIT V. TOTAL

.^ ,t
ü .fi
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ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO 4X4
MT (MODELO PIRAMIDE) NA COR

BRANCA, INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAGEM

UND R$ 167,67 R$ 51 977,703í0

Valor Total Estimado: R$ 60.677,70 (sessenta mil, seiscentos e setenta e sete reais e setenta
centavos).

5. METODO ESTÁTICO APLICADO PARA OEFINIÇÂO OO VAIOR ESTIMADO

5.1. Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método

aplicado foi a mediana.

6. IDENTIFICAÇÂO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

6.1.A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servrdor lotado no setor de compras, cauã
Sampaio de Souza, Matrícula No 4159.

7. CONCLUSÃO
7. í . Diante do exposto, encaminho à Secretaria solicitante o Mapa Comparativo acompanhado

das cotaçáo de preços rcalizade.

Souto Soares/BA, 24 de Íevereiro de 2026

Cauá SamPaio de Souza
Matrícula no 4159

Responsável pela Formalização da Pesquisa de Preços

(p;,s4*/1 w

R$ 8.700,00o UND R$ 1.450,002

ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO
1OXíO MT (MODELO PIRAMIDE) NA

COR BRANCA, INCLUINDO
MONTAGEM E DESMONTEGEM

1
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5t855.Í 21b LE,Lr, IDE §Ot :ZA §ADIPAIO
Avenida Joáo Antônio, s/n, Centro, Souto Soares - Bahia' CEP 46-990-000

CNPJ: 5'1.855.1261000'l-89 - (75) I9176-7661

COTAçÃO DE PREçOS

Prefeitura Municipal de souto soares - BA, inscrita no CNPJ no í3.922.554/0001-98

Prezado(a),

segue orçamento conforme solicitado para prestaçáo de serviços na locaÉo de toldos

ITEM

VALOR TOTAL: R$ 59.550,00 (cinquenta e nove mil e quinhêntos ê cinquenta reais)

Validade da Cotaçáo: 30 (trinta dias)

SOUTO SOARESiBA, 24 DE FEVEREIRO DE2026.

ZELI DE SO PAIO

V. TOTALV. UNITOTD UNIDoEscRlcAo

R$ 51.150,00R$ 165,00DIÁRIA310

ALUGUEL DE TOLDO MEDI
MT (MODELO PIRAMIDE) NA COR

BRANCA, INCLUINDO MONTAGEM E

NDO 4X4

DESMONTAGEM

1

R$ 8 400,00DÁRA R$ 1.400,006

ALUGUEL DE TOLDO M
MT (MODELO PIRAMIDE) NA COR

BRANCA, INCLUINDO MONTAGEM E

EDTNDO 10X10

DESMONTEGEM

2
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Raáo Social: ANDERSON ESTRUTURAS E SONORIZACAO LTDA
CNPJ: 12.651.508/0001-39
Endereço: Rua Vital Pereira do Nascimento, 148, centro, Novo Horizonte - 8a, CEP: 46.730-000
Responsável: ANDERSON DOS SANTOS SOUZA

COTAÇÃO DE PREçOS

Prestaçáo de Serviços de Locaçáo de Toldos.

R$ 168,00 R$ 52.080,00

Validade da cotação: 30 (trinta dias)

Novo Horizonte/BA, 24 de fevereto de 2O2ô

Anderson dos ntos Souza
RG n'049617583í SSP/BA

l^..NDER.ES_rtR.lJTl_' R/ASD
<-7--7 > <D 9-a A.1a.-9r==:D=' <-7 7> I rÉi -! 2.t;-3-l -r -l

ITEM DESCRICAO QTD UNID V. UNIT V. TOTAL
ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO 4X4
MT (MODELO PIRAMIDE) NA COR
BRANCA, INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAGEM

1 310 DÁRIA

2

ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO lOX1O
MT (MODELO PIRAMIDE) NA COR
BRANCA, INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTEGEM

6 DÁRlA Rg 1.450,00 R$ 8.700,00

Sessenta mil e setecentos e oitenta reais R$ 60.780,00



lndúetria Digltal

A PLAY S COMERCIO E SERVICOS ITDA CNPJ: 26.080.840/0001-03 RUA cÁ§SlMlRO coRRElA E

SILVA, 10 - CENTRO CEP: 46.140-000 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA.

COTAçÃO OE PREÇOS

Prezado, setor de compras do município de Souto Soares segue cotaçáo de preços para a
prestação de serviços solicitados.

R$ 52.700,00

R$ 9.000,00

Validade da cotaçáo: 30 (trinta dias)

Livramento de Nossa Senhora, 24 de fevereiro de 2026

aPlays

rzo.oso.s+o/ooo1'0il

OS LTDA . TE

J

ITEM DESCRICAO 8TD UNID V. UNIT V. TOTAL
ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO 4X4
MT (MODELO PIRAMIDE) NA COR
BRANCA, INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAGEM

1 310 DÁRlA R$ í70,00

2

ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO 1OX1O

MT (MODELO PIRÂMIDE) NA COR
BRANCÀ INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTEGEM

6 DIÁRlA R$ 1.500,00

Valor Total: Sessenta e um mil e setecentos reais R$ 61.700,00

/4/
/'/b,$ //-

A
CNPJ:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

DESPACHO

DE: SECRETARIA OE GESTÃO E INOVAçÃO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Encaminham-se os autos ao Setor de Compras para que proceda à realização de

pesquisa de preços, visando à estimativa de valor para futura contrataÇão de empresa

para prestaçáo de serviços de locação de toldos, incluindo instalação' desmontagem e

retirada destes para atendeÍ as necessidades da Prefeitura Municipal e demais

Secretarias do município de Souto Soares/BA.

Segue em anexo o Documento de Formalização da Demanda - DFD e a minuta do

TeÍmo de Referência, nos quais constam a descriçáo do objeto, .iustificativa da

contrataÇão, especificaçóes técnicas e quantitativos estimados

Em caso de dúvidas ou necessidade de informações complementares, o Setor de

Compras poderá entrar em contato com a Secretaria demandante para os

esclarecimentos necessários.

Souto Soares/BA, 23 de fevereiro de 2026

i.I

Rodrigo Vieira de Andrade
Sec. Municipal de Gestão e lnovação

^
.x



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2128
E-mail : semgi@soutosoares.ba.gov.br

SECRETARIA

Setor Requisitante
(Un idade/Setori Oepto)

E-mail:

í. DAOOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Gestáo e lnovaçáo

Administraçáo Geral.

semgi@soutosares. ba. gov. br

(75) 3339-2128

Rodrigo Vieira de Andrâde

Contrataçáo de êmpresâ paÍa prestação de serviÇos de locâçáo de toldos, incluindo instalação,

desmontágem e Íetirada destes para atender as necessidades da prefeituÍa municrpal e demais secretarias

do município de Souto Soares/BA.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIOADE DA CONTRATAçÃO

A contratação de empresa paÍa prestação de serviços de locaçáo de toldos justiÍlca-se pela necessidade

permanentã da Prefeitura lVlunicipal de Souto Soares/BA e de suas Secretarias em promover eventos

institucionars, açóes administrativas, campanhas públicas, festejos tradicionâis atividades culturars,

espoÍtivas e demais programaçóes oficiais, muitas das quais realizadas em espaços abertos e sujeitas a

variaçóes clrmáticas

Telefone

Servidor responsável pela
Demanda

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x) sERVrÇO
O MATERIAL

2.2 DESCRTÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

2.4 QUANTTDADES A SEREM ADOUIRIDAS EM FUNçÃO DO CONSUMO E UTlLlzAÇÃO
PROVÁVEIS.

QUANT NOME DO
SETOR

UNIOADE
OE

MEDIDA
DESCRTÇÃO / ESPECIFICAÇÃOITEM

PMSSDIÁRIA 310
ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO 4X4 MT
(MODELO PIRAMIDE) NA COR BRANCA,
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM

1

PMSSDIÁRIA 62
ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO 1O

(MODELO PIRAMIOE) NA COR BRANCA,
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTEGEM.

X1O MT

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

!n i:l L/:lI l-1 Hl-l n ?lI n o
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(x) ALro
( ) rtaÉoro
( ) BAtxo

A contratação está de acordo cor§ouro soarês. n o ppA 2025t202g., Planejamento Estratégico da prefeitura Municipal de

g, RCSPOI.ISÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providêncías.

Souto Soares, em 23 de fevereiro de 2026.

, '-.. /
, ,Lrt -' \1'\4-1- ,,\,/

Rodígo vrerra oe anãããê-
uecreto/Gp no Og



ESTADO DA BAHIA
SECRETAR|A MUNtCTpAL DE GESTÃO E TNOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ '13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2'128
E-mail: semgi@soutosoares,ba,gov.br

,(x) ALro
( ) MED|O
( ) BArxo

2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA CONTRATAçÃO

A previsão de início do serviço deverá ocoírer no mês de março, tão logo as pesquisas de preço estejam
concluídas e a unidade receba recursos orçamentários.

EO

A contrataçáo está de acordo com o PPA 202512028., Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipal de

Souto Soares.

3. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAçÃO DA OEMANDA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 23 de fevereio de 2026

2.7. rNDrcAÇÃo DA CoRRELAçÃO ENTRE. A _ AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

. , i,lf '-

Rodngo vrerra de Andrade
Decreto/GP no 09


